
Aula 3 – Competências para o 
Licenciamento (Lei Complementar nº 
140/2011)
Bem-vindo(a) à nossa terceira aula, onde desvendaremos um dos pilares do licenciamento ambiental no 
Brasil: a distribuição de competências entre os diferentes níveis de governo. Se você já se perguntou quem 
licencia o quê, ou por que um projeto é avaliado por um órgão federal enquanto outro, aparentemente similar, 
é analisado por um órgão municipal, esta aula é para você. Entender a Lei Complementar nº 140/2011 é como 
ter um mapa claro em um território complexo, evitando desvios e garantindo que cada projeto ambiental siga 
o caminho correto.

Nesta jornada, vamos mergulhar na essência da LC nº 140/2011, que não apenas organiza, mas também 
harmoniza a atuação dos entes federativos na proteção ambiental. Ao final desta aula, você será capaz de 
identificar as competências da União, dos Estados e dos Municípios no licenciamento ambiental, 
compreender o papel crucial do critério de prevalência de interesse, e diferenciar conceitos como impacto 
local, regional e nacional. Além disso, desvendaremos a supletividade e a subsidiariedade, mecanismos 
essenciais para a cooperação ambiental.

Dominar esses conceitos não é apenas uma exigência para quem busca certificação ou se prepara para 
concursos; é uma habilidade fundamental para qualquer profissional que atue ou pretenda atuar na área 
ambiental. É a base para uma atuação ética, eficiente e legalmente segura, seja você um consultor, um gestor 
público ou um empreendedor. Prepare-se para conectar a teoria à prática e ver como a legislação se traduz 
em decisões reais que moldam nosso ambiente.



O Desafio Federativo no Licenciamento 
Ambiental: Antes da LC 140

O Cenário de Incerteza
Imagine um grande projeto de 
infraestrutura, como a 
construção de uma rodovia 
que atravessa vários estados 
e municípios. Antes da Lei 
Complementar nº 140/2011, a 
definição de qual órgão 
ambiental seria responsável 
por licenciar esse 
empreendimento era, muitas 
vezes, um campo minado de 
incertezas e conflitos.

Conflitos de 
Competência
Não era raro que diferentes 
esferas de governo – federal, 
estadual e municipal – 
reivindicassem para si a 
competência, gerando 
atrasos, insegurança jurídica 
e, em alguns casos, até 
mesmo a paralisação de 
projetos essenciais.

Impactos na Proteção 
Ambiental
Essa falta de clareza não 
apenas prejudicava o 
desenvolvimento econômico, 
mas também comprometia a 
própria eficácia da proteção 
ambiental. Com a 
sobreposição de 
competências, ou a ausência 
de uma definição clara, a 
fiscalização podia ser 
deficiente, e os critérios de 
avaliação, inconsistentes.

Era como uma orquestra onde cada músico tentava reger a si mesmo, resultando em uma cacofonia 
em vez de uma sinfonia harmoniosa. A necessidade de uma norma que organizasse essa atuação 
era premente.

A Constituição Federal de 1988 já estabelecia a competência comum da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios para proteger o meio ambiente. No entanto, a forma como essa competência seria exercida, 
especialmente no que tange ao licenciamento ambiental, permaneceu por anos sem uma regulamentação 
específica que detalhasse os papéis de cada ente. Essa lacuna gerava um cenário de insegurança jurídica e 
ineficiência, clamando por uma solução que trouxesse ordem e cooperação.



A Lei Complementar nº 140/2011: Um 
Marco de Cooperação Federativa
Foi nesse contexto de desafios e incertezas que a Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, 
surgiu como um divisor de águas. Seu principal objetivo é fixar normas para a cooperação entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício da 
competência comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao 
combate à poluição em qualquer de suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da flora. Em outras 
palavras, ela veio para organizar a casa.

Distribuição de 
Responsabilidades
Estabelece um sistema claro 
de quem faz o quê

Sistema de 
Colaboração
Evita sobreposições e lacunas 
de fiscalização

GPS para Órgãos 
Ambientais
Indica quem deve licenciar, 
fiscalizar e autorizar

Essa lei não apenas distribui as responsabilidades, mas também estabelece um sistema de colaboração, 
evitando que um ente federativo se sobreponha desnecessariamente ao outro, ou que lacunas de fiscalização 
surjam. Ela atua como um GPS para os órgãos ambientais, indicando quem deve licenciar, fiscalizar e 
autorizar, com base em critérios claros e objetivos. Isso significa menos burocracia, mais agilidade e, acima 
de tudo, maior efetividade na proteção ambiental.

A LC 140/2011 trouxe, portanto, a tão esperada segurança jurídica para o licenciamento ambiental. Ao 
definir de forma explícita as competências, ela permite que empreendedores e consultores saibam 
exatamente a quem recorrer, e que os órgãos ambientais concentrem seus esforços onde sua atuação é 
mais relevante.



O Princípio da Predominância de 
Interesse: A Chave da Competência
01

O Critério Fundamental
No coração da Lei Complementar 
nº 140/2011 está o princípio da 
predominância de interesse. Este 
é o critério fundamental que define 
qual ente federativo será o 
responsável pelo licenciamento 
ambiental de um empreendimento 
ou atividade.

02

Não é Hierarquia, é 
Adequação
Não se trata de uma hierarquia de 
poder, mas sim de uma avaliação 
sobre qual esfera de governo é 
mais diretamente afetada ou tem 
maior interesse na gestão 
ambiental de determinado impacto.

03

A Lente Apropriada
Pense nisso como a escolha da 
lente mais adequada para observar 
um fenômeno. Se o impacto de um 
projeto é sentido principalmente 
em uma pequena comunidade, a 
lente municipal é a mais 
apropriada. Se afeta um rio que 
cruza vários estados, a lente 
federal se torna essencial.

Princípio-chave: A LC 140/2011 detalha essa predominância de interesse ao elencar as situações em 
que a União, os Estados ou os Municípios terão a competência para licenciar.

Essa abordagem evita a centralização excessiva e valoriza a capacidade de cada ente de lidar com as 
questões ambientais que lhe são mais próximas. Ao atribuir a competência ao nível de governo cujo interesse 
é predominante, a lei busca garantir que as decisões sejam tomadas por quem tem maior conhecimento da 
realidade local e maior capacidade de fiscalização e acompanhamento. É um mecanismo inteligente para 
otimizar a gestão ambiental em um país de dimensões continentais como o Brasil.



Competência da União: O Papel 
Estratégico do IBAMA
A União, por meio de seus órgãos ambientais, como o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis (IBAMA), assume a responsabilidade por licenciar empreendimentos e atividades que, 
por sua natureza ou localização, geram impactos que transcendem as fronteiras estaduais ou que afetam 
bens e interesses federais. Sua atuação é estratégica, focada em questões de maior envergadura e 
complexidade, que exigem uma visão nacional.

Grandes Projetos de 
Infraestrutura
Usinas hidrelétricas em rios 
interestaduais

Exploração de Recursos
Petróleo e gás na plataforma 
continental

Unidades de 
Conservação
Atividades que afetam UCs 
federais e terras indígenas

Um exemplo clássico da competência da União é o licenciamento de grandes projetos de infraestrutura, como 
usinas hidrelétricas em rios que banham mais de um estado, ou a exploração e produção de petróleo e gás na 
plataforma continental. Nesses casos, o impacto ambiental não se restringe a uma única unidade federativa, 
exigindo uma análise e um controle que abranjam todo o território afetado, garantindo uma abordagem 
integrada e uniforme.

Além disso, a União licencia atividades que afetam diretamente unidades de conservação federais, terras 
indígenas, ou que envolvam materiais radioativos. A LC 140/2011 detalha essas situações, assegurando que o 
IBAMA atue onde sua expertise e abrangência são indispensáveis para a proteção do patrimônio ambiental 
nacional. É uma atuação que exige alta capacidade técnica e uma visão macro das políticas ambientais.



Competência dos Estados: A Atuação 
Regional das OEMAs
Os Estados, por meio de seus Órgãos Estaduais de Meio Ambiente (OEMAs), como as Secretarias de Meio 
Ambiente ou Fundações Estaduais de Proteção Ambiental, são responsáveis por licenciar empreendimentos e 
atividades que geram impactos ambientais de caráter regional, ou seja, que afetam mais de um município 
dentro do mesmo estado. Sua atuação é crucial para a gestão ambiental em uma escala intermediária, entre o 
local e o nacional.

Mineração de Médio Porte
Projetos que afetam múltiplos municípios

Grandes Indústrias
Impactos na qualidade do ar ou água em cidades 
vizinhas

Bacias Hidrográficas
Atividades que afetam recursos hídricos 
estaduais

UCs Estaduais
Unidades de conservação sob gestão estadual

Pense em um projeto de mineração de médio porte ou uma grande indústria que, embora localizada em um 
único município, pode afetar a qualidade do ar ou da água em cidades vizinhas, ou ainda impactar uma bacia 
hidrográfica que se estende por diversos municípios. Nesses cenários, a competência recai sobre o OEMA, 
que possui a estrutura e o conhecimento técnico para avaliar e monitorar os impactos em uma escala 
estadual.

A LC 140/2011 também atribui aos Estados a competência para licenciar atividades que afetam unidades de 
conservação estaduais, ou que envolvam o transporte de produtos perigosos dentro de suas fronteiras. A 
atuação dos OEMAs é vital para a implementação das políticas ambientais estaduais, garantindo que o 
desenvolvimento ocorra de forma sustentável e em conformidade com as particularidades de cada região do 
estado.



Competência dos Municípios: A Gestão do 
Impacto Local
Os Municípios, através de seus órgãos ambientais, são os responsáveis por licenciar empreendimentos e 
atividades que causam impacto ambiental de caráter local. Esta é a esfera de governo mais próxima do 
cidadão e, portanto, a mais apta a compreender as nuances e particularidades das questões ambientais que 
afetam diretamente a vida cotidiana de suas comunidades. A LC 140/2011 reforça essa autonomia municipal.

Pequenos Comércios
Padarias, oficinas mecânicas e estabelecimentos de 
impacto local

Construções Residenciais
Edifícios que não geram impactos além dos limites 
municipais

Gestão de Resíduos
Resíduos sólidos urbanos e tratamento de esgoto 
doméstico

Pequenas Indústrias
Fiscalização de atividades industriais locais

Requisitos para atuação municipal: Para que os Municípios possam exercer essa competência, é 
fundamental que possuam um conselho de meio ambiente e um órgão ambiental capacitado, seja ele 
uma secretaria ou departamento.

Um bom exemplo de competência municipal é o licenciamento de pequenos comércios, como padarias, 
oficinas mecânicas, ou mesmo a construção de edifícios residenciais e comerciais que não gerem impactos 
significativos além dos limites do próprio município. A gestão de resíduos sólidos urbanos, o tratamento de 
esgoto doméstico e a fiscalização de pequenas indústrias locais também se enquadram frequentemente 
nesta esfera.

Para que os Municípios possam exercer essa competência, é fundamental que possuam um conselho de meio 
ambiente e um órgão ambiental capacitado, seja ele uma secretaria ou departamento. A lei incentiva a 
estruturação dessas capacidades, reconhecendo que a descentralização do licenciamento para o nível local é 
essencial para uma gestão ambiental mais ágil, eficiente e alinhada com as necessidades da população. É a 
gestão ambiental "pé no chão", que lida diretamente com os desafios do dia a dia.



Desvendando o "Impacto Local, Regional e 
Nacional"
A definição do tipo de impacto – local, regional ou nacional – é o cerne da atribuição de competência no 
licenciamento ambiental, conforme a LC 140/2011. Não se trata apenas de uma questão geográfica, mas da 
abrangência e da intensidade dos efeitos de um empreendimento sobre o meio ambiente e a sociedade. 
Entender essa distinção é crucial para determinar qual ente federativo deve atuar.

Impacto Local
Efeitos restritos aos limites de 
um único município, ou a uma 
área muito específica dentro 
dele, sem afetar 
significativamente municípios 
vizinhos ou ecossistemas de 
maior escala.

Impacto Regional
Transcende os limites de um 
município, afetando dois ou 
mais municípios dentro de um 
mesmo estado, ou uma bacia 
hidrográfica estadual, por 
exemplo.

Impacto Nacional
O mais abrangente, atingindo 
mais de um estado, ou bens e 
interesses da União, como rios 
federais, fronteiras ou 
unidades de conservação 
federais.

Analogia: Imagine jogar uma pedra em um lago. Se a pedra é pequena, as ondas (impactos) são pequenas 
e se dissipam rapidamente (impacto local). Se a pedra é maior, as ondas se espalham por uma área mais 
ampla (impacto regional). E se for um meteoro, as ondas podem afetar todo o lago e suas margens 
distantes (impacto nacional).

O impacto local é aquele cujos efeitos se restringem aos limites de um único município, ou a uma área muito 
específica dentro dele, sem afetar significativamente municípios vizinhos ou ecossistemas de maior escala. Já 
o impacto regional transcende os limites de um município, afetando dois ou mais municípios dentro de um 
mesmo estado, ou uma bacia hidrográfica estadual, por exemplo. Por fim, o impacto nacional é o mais 
abrangente, atingindo mais de um estado, ou bens e interesses da União, como rios federais, fronteiras ou 
unidades de conservação federais.

Imagine jogar uma pedra em um lago. Se a pedra é pequena, as ondas (impactos) são pequenas e se 
dissipam rapidamente (impacto local). Se a pedra é maior, as ondas se espalham por uma área mais ampla 
(impacto regional). E se for um meteoro, as ondas podem afetar todo o lago e suas margens distantes 
(impacto nacional). A LC 140/2011 usa essa lógica para direcionar a responsabilidade do licenciamento, 
garantindo que a escala da análise corresponda à escala do impacto.



Quadro Comparativo: Competências e 
Tipos de Impacto
Para consolidar o entendimento sobre a distribuição de competências e a relação com os tipos de impacto, o 
quadro a seguir sintetiza as principais atribuições de cada ente federativo, conforme a Lei Complementar nº 
140/2011.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo de Atividade

União Impacto nacional ou 
em bens/interesses 
federais

LC nº 140/2011, 
art. 7º

Usina hidrelétrica em rio 
interestadual; exploração de 
petróleo na plataforma 
continental.

Estados Impacto regional ou 
em bens/interesses 
estaduais

LC nº 140/2011, 
art. 8º

Grande indústria com efluentes 
em bacia hidrográfica estadual; 
mineração de médio porte.

Municípios Impacto local LC nº 140/2011, 
art. 9º

Pequeno comércio; construção 
de edifícios residenciais; 
tratamento de esgoto local.

Importante: Este quadro serve como um guia rápido para identificar a competência primária, mas é 
crucial lembrar que a análise detalhada de cada caso concreto, considerando todas as 
particularidades do empreendimento e do ambiente, é sempre necessária. A complexidade do 
licenciamento ambiental exige uma interpretação cuidadosa da legislação e uma boa dose de bom 
senso.



Supletividade: O Apoio Necessário na 
Gestão Ambiental
A supletividade é um dos mecanismos de cooperação previstos na LC 140/2011 e representa a atuação de um 
ente federativo em apoio a outro que não consegue cumprir suas atribuições. É uma espécie de "plano B" ou 
"reforço" para garantir que a proteção ambiental não seja comprometida por deficiências ou omissões de um 
órgão ambiental.

Identificação da 
Deficiência
Um município não consegue 
realizar o licenciamento ou 
fiscalização por falta de 
estrutura técnica ou recursos 
humanos.

Atuação Supletiva
O Estado pode atuar de forma 
supletiva, assumindo 
temporariamente essa 
responsabilidade para evitar 
danos ambientais.

Proteção Garantida
A gestão ambiental continua 
sem lacunas, protegendo o 
meio ambiente mesmo em 
situações excepcionais.

Imagine uma situação em que um município, por falta de estrutura técnica ou recursos humanos, não 
consegue realizar o licenciamento ou a fiscalização de uma atividade de impacto local que é de sua 
competência. Nesses casos, o Estado pode atuar de forma supletiva, assumindo temporariamente essa 
responsabilidade para evitar danos ambientais. É como um time de resgate que entra em ação quando a 
equipe local está sobrecarregada ou impossibilitada de agir.

A atuação supletiva não retira a competência do ente originário, mas a complementa ou a substitui 
provisoriamente. Ela é acionada em situações excepcionais, mediante solicitação do ente competente ou, em 
casos de grave risco ambiental, por iniciativa do ente supletivo. O objetivo é sempre assegurar a continuidade 
da gestão ambiental e a proteção do meio ambiente, sem deixar lacunas.



Subsidiariedade: A Atuação 
Complementar e o Fortalecimento Local
A subsidiariedade, embora muitas vezes confundida com a supletividade, possui uma nuance importante na 
Lei Complementar nº 140/2011. Ela se refere à atuação de um ente federativo de maior abrangência (União ou 
Estado) para auxiliar e fortalecer a capacidade de um ente de menor abrangência (Estado ou Município) na 
execução de suas competências ambientais. Não é uma substituição, mas um apoio para o desenvolvimento.

1

Capacitação
Programas de treinamento para técnicos 
municipais

2

Recursos Tecnológicos
Fornecimento de equipamentos e sistemas

3

Apoio Técnico
Consultoria especializada para estruturação

4

Autonomia
Município capacitado para atuar por conta 
própria

Pense na subsidiariedade como um programa de capacitação ou um investimento em infraestrutura para um 
órgão ambiental municipal. A União ou o Estado podem oferecer treinamento, recursos tecnológicos ou até 
mesmo apoio técnico para que o município possa estruturar seu próprio órgão ambiental e, assim, exercer 
plenamente suas competências de licenciamento e fiscalização. É como um sistema de backup que não 
apenas guarda dados, mas ajuda a melhorar o sistema principal.

Objetivo da subsidiariedade: Promover a descentralização da gestão ambiental, fortalecendo a 
autonomia e a capacidade dos entes federativos mais próximos da realidade local.

O princípio da subsidiariedade visa, portanto, promover a descentralização da gestão ambiental, fortalecendo 
a autonomia e a capacidade dos entes federativos mais próximos da realidade local. Ao invés de assumir a 
tarefa, o ente maior capacita o menor para que ele possa realizar a tarefa por si mesmo. Isso é fundamental 
para a construção de um sistema ambiental robusto e distribuído, onde cada nível de governo tem a 
capacidade de cumprir seu papel.



Supletividade e Subsidiariedade em Ação: 
Exemplos Práticos
Para ilustrar a diferença e a aplicação da supletividade e subsidiariedade, vejamos alguns cenários.

Exemplo de Supletividade
Um pequeno município, recém-criado, ainda não 
possui um órgão ambiental estruturado para 
licenciar uma nova padaria que planeja abrir suas 
portas. O Estado, ciente da situação e da 
necessidade de controle ambiental, pode atuar 
supletivamente, realizando o licenciamento da 
padaria até que o município tenha condições de 
fazê-lo. A competência é do município, mas o 
Estado age em seu lugar temporariamente.

Situação

Município sem estrutura

Ação

Estado licencia temporariamente

Resultado

Proteção ambiental garantida

Exemplo de Subsidiariedade
O mesmo município, após a atuação supletiva do 
Estado, recebe apoio técnico e financeiro do 
governo estadual para criar sua Secretaria de Meio 
Ambiente, contratar técnicos e adquirir 
equipamentos. Esse apoio visa capacitar o 
município para que ele possa, no futuro, licenciar a 
padaria e outros empreendimentos locais por conta 
própria. O Estado não licencia, mas ajuda o 
município a se estruturar para licenciar.

Situação

Município precisa se estruturar

Ação

Estado capacita e fornece recursos

Resultado

Município autônomo no futuro

A distinção é sutil, mas crucial: a supletividade é uma intervenção para preencher uma lacuna imediata na 
execução de uma competência, enquanto a subsidiariedade é um investimento na capacidade do ente 
menor para que ele possa exercer sua competência de forma autônoma e duradoura. Ambos os 
mecanismos são pilares da cooperação federativa, garantindo que a proteção ambiental seja uma 
responsabilidade compartilhada e efetiva.



O Futuro do Licenciamento: Digitalização e 
o PL 2.159/2021
A Lei Complementar nº 140/2011 estabeleceu as bases para a distribuição de competências, mas o cenário do 
licenciamento ambiental está em constante evolução. Duas tendências marcantes para 2025 e além são a 
digitalização dos processos e as discussões em torno do novo Marco Legal do Licenciamento Ambiental, 
representado pelo Projeto de Lei (PL) 2.159/2021.

E-Licenciamento
Otimização e agilidade nos 
processos, com submissão 
eletrônica de documentação 
e acompanhamento online

Transparência
Maior rastreabilidade das 
informações e 
comunicação integrada 
entre entes federativos

Novo Marco Legal
PL 2.159/2021 propõe 
simplificação de 
procedimentos e 
aprimoramento dos critérios 
de competência

A digitalização, ou e-licenciamento, busca otimizar e agilizar os processos, permitindo que empreendedores 
submetam documentação, acompanhem o andamento e recebam licenças de forma eletrônica. Isso não 
apenas reduz a burocracia e o tempo de resposta, mas também aumenta a transparência e a rastreabilidade 
das informações. É a evolução de um sistema analógico para um software mais eficiente, que integra dados e 
facilita a comunicação entre os entes federativos.

Atenção: O PL 2.159/2021, que busca instituir um novo Marco Legal do Licenciamento Ambiental, 
propõe alterações significativas na legislação atual. Embora ainda em tramitação, suas discussões 
giram em torno de temas como a simplificação de procedimentos, a definição de atividades de baixo 
risco que poderiam ser dispensadas de licenciamento, e aprimoramento dos critérios de 
competência. É fundamental acompanhar essas discussões, pois elas podem redefinir a forma como 
a LC 140/2011 é aplicada e interpretada no futuro.



Desafios e Perspectivas na Aplicação da 
LC 140
Apesar de ser um avanço significativo, a aplicação da Lei Complementar nº 140/2011 não está isenta de 
desafios. A complexidade dos empreendimentos, a diversidade dos ecossistemas brasileiros e as diferentes 
capacidades técnicas e financeiras dos entes federativos ainda geram debates e, por vezes, conflitos de 
interpretação sobre a quem compete licenciar. A linha entre impacto local, regional e nacional nem sempre é 
tão clara na prática.

1

Desafio Atual
Complexidade na 

definição de 
competências e 

capacidades 
técnicas desiguais

2

Necessidade
Capacitação 
contínua dos 

profissionais e 
entendimento 
uniforme da lei

3

Cooperação
Fortalecimento da 

cooperação 
interfederativa 

através de convênios 
e acordos

4

Futuro
Sistema mais ágil, 

transparente e eficaz 
com digitalização e 
novo marco legal

A constante capacitação dos profissionais que atuam nos órgãos ambientais é, portanto, uma necessidade 
premente. É preciso que haja um entendimento uniforme da lei e de seus princípios para evitar insegurança 
jurídica e garantir a efetividade da proteção ambiental. Além disso, a cooperação interfederativa, que é o 
espírito da LC 140/2011, deve ser continuamente incentivada e fortalecida, por meio de convênios, acordos de 
cooperação técnica e troca de experiências.

Olhando para o futuro, a LC 140/2011 continua sendo a espinha dorsal da distribuição de competências no 
licenciamento ambiental. As tendências de digitalização e as discussões sobre um novo marco legal 
buscam aprimorar esse sistema, tornando-o mais ágil, transparente e eficaz. O papel do profissional da 
área é essencial para navegar por esse cenário dinâmico, aplicando a legislação com rigor técnico e visão 
estratégica.



Consolidação e Autoavaliação
Chegamos ao fim de nossa jornada pela Lei Complementar nº 140/2011 e a distribuição de competências no 
licenciamento ambiental. Vimos como essa legislação trouxe ordem a um cenário que antes era marcado por 
incertezas, estabelecendo o princípio da predominância de interesse como guia para a atuação da União, 
Estados e Municípios. Compreendemos a diferença entre impacto local, regional e nacional, e exploramos os 
importantes mecanismos de supletividade e subsidiariedade, que garantem a cooperação e o fortalecimento 
da gestão ambiental em todas as esferas.

Em prática: A capacidade de identificar a competência correta para o licenciamento de um projeto é 
um diferencial competitivo. Isso evita retrabalho, agiliza processos e garante a conformidade legal. 
Para o profissional, significa atuar com segurança e eficiência, seja na consultoria, na gestão pública 
ou na fiscalização.

Autoavaliação
Qual o principal critério estabelecido pela Lei Complementar nº 140/2011 para definir a competência do 
ente federativo no licenciamento ambiental?

1.

a) O tamanho do empreendimento.

b) A capacidade técnica do órgão ambiental.

c) A predominância do interesse.

d) A localização geográfica do empreendimento.

Um empreendimento que afeta uma bacia hidrográfica que se estende por três municípios dentro de um 
mesmo estado, mas não ultrapassa as fronteiras estaduais, geralmente terá seu licenciamento sob a 
competência de qual ente federativo?

2.

a) União.

b) Estado.

c) Município.

d) Distrito Federal.

A atuação de um ente federativo de maior abrangência para auxiliar e fortalecer a capacidade de um ente 
de menor abrangência na execução de suas competências ambientais, sem substituí-lo, é definida como:

3.

a) Supletividade.

b) Subsidiariedade.

c) Prevalência.

d) Cooperação.

Qual das seguintes situações é um exemplo típico de competência da União para o licenciamento 
ambiental, conforme a LC nº 140/2011?

4.

a) Construção de uma padaria em um bairro.

b) Instalação de uma grande indústria que afeta dois municípios do mesmo estado.

c) Exploração de petróleo na plataforma continental.

d) Construção de um prédio residencial em área urbana.

Explique a diferença entre supletividade e subsidiariedade no contexto da Lei Complementar nº 140/2011, 
utilizando um exemplo prático para cada conceito.

5.

Gabarito
1. c; 2. b; 3. b; 4. c.

Próxima Aula

Na Aula 4, aprofundaremos nosso conhecimento sobre os Tipos de Licenças Ambientais, explorando as 
diferentes modalidades e suas finalidades, e como elas se encaixam no processo de licenciamento.

Recursos Adicionais

Lei Complementar nº 140/2011: Para consulta da íntegra da legislação.

Artigos e Jurisprudência sobre LC 140: Para aprofundar a interpretação e aplicação da lei.

Sistemas de e-licenciamento estaduais/federais: Para conhecer as tendências de digitalização.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 
2025. Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


